
 
 

SENADO FEDERAL 
 

(*) PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 417, DE 2011 

 
Altera o art. 19 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre o Estatuto do Índio, para 
estabelecer que a demarcação de terras indígenas 
somente será realizada após a realização de trabalhos 
técnicos que atestem o efetivo caráter indígena da 
comunidade interessada. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1° O art. 19 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art.19. .................................................................................... 

...................................................................................................  

§ 3º A demarcação de terras indígenas de que trata este artigo 
somente será realizada após a conclusão de estudos antropológicos, 
complementados por estudos de natureza etno-histórica, sociológica, 
jurídica, cartográfica, ambiental, bem como por levantamento fundiário 
especializado, que atestem, de modo inequívoco, a efetiva condição 
indígena da comunidade interessada e o caráter tradicional da 
ocupação.” (NR) 

  

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                        (*) Avulso republicado em 18/07/2011 para correção no texto da ementa. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição brasileira reconhece aos índios sua organização social, 
costumes, línguas, crenças e tradições, assegurando-lhes, ainda, os direitos originários 
sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger 
e fazer respeitar todos os seus bens.  

Dentre as conquistas mais louvadas, certamente se inscreve o 
reconhecimento das terras indígenas como imprescindíveis para a manutenção da 
distinção étnica das comunidades que habitam nosso País desde a era pré-colombiana. 

Tais direitos, contudo, precisam ser direcionados apenas às pessoas que, de 
fato, são indígenas. 

Especial relevo apresentam as terras indígenas, pelo valor (embora sejam 
coisas fora do comércio) que encerram. O Estatuto do Índio, a propósito, estabelece um 
conjunto de regras para a ocupação das terras indígenas, especificando os tipos de 
instalação e emprego das localidades reservadas a tais comunidades. 

A fim de garantir que serão apenas os indígenas a ocuparem essas áreas, 
propomos alteração no Estatuto do Índio, de modo a estabelecer cabalmente que a 
demarcação de terras indígenas não poderá ser feita sem que estudos antropológicos, 
complementados por estudos de natureza etno-histórica, sociológica, jurídica, 
cartográfica, ambiental e o levantamento fundiário especializado, atestem, de modo 
inequívoco, a efetiva condição indígena da comunidade interessada, além da 
tradicionalidade da ocupação. 

O propósito aqui é evitar que os direitos indígenas sejam usurpados por não 
índios, ou por pessoas que, embora tenham ascendência indígena, já há muito se 
distanciaram dos modos de vida próprios que a Constituição tem em vista proteger. 

Diante desses cuidados e do elevado alcance social da medida proposta, 
esperamos contar com o aval dos nobres Congressistas para a aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER 



 3

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973. 

 
Dispõe sobre o Estatuto do Índio.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei 
 

TÍTULO III 

Das Terras dos Índios 

CAPÍTULO I 

 
  
        Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do órgão federal de 
assistência ao índio, serão administrativamente demarcadas, de acordo com o processo 
estabelecido em decreto do Poder Executivo.  
        § 1º A demarcação promovida nos termos deste artigo, homologada pelo Presidente 
da República, será registrada em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União (SPU) e 
do registro imobiliário da comarca da situação das terras.  
        § 2º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo não caberá a 
concessão de interdito possessório, facultado aos interessados contra ela recorrer à ação 
petitória ou à demarcatória.  
        Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos adiante enumerados, 
poderá a União intervir, se não houver solução alternativa, em área indígena, determinada 
a providência por decreto do Presidente da República.  
        1º A intervenção poderá ser decretada:  
        a) para pôr termo à luta entre grupos tribais;  
        b) para combater graves surtos epidêmicos, que possam acarretar o extermínio da 
comunidade indígena 
 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Direitos Humanos, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
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